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Resolução do Governo 
nº24/2018, de 5 de 
dezembro 

Nomeação dos Membros do Conselho de 
Administração do Instituto Nacional de Segurança 
Social (INSS) 

Jornal da República, 
nº46, Série I, 5 dezembro 
2018 

Caducado Administração  

Decreto do Governo 
nº2/2019, de 18 de janeiro 

Aprova o valor das remunerações do Presidente do 
Conselho de Administração e do Diretor Executivo do 
Instituto Nacional de Segurança Social e das senhas de 
presença que os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal têm direito de 
receber pela participação nas reuniões destes órgãos 

Jornal da República, nº2 
B, Série I, 18 janeiro 2019 Em vigor Administração  

Despacho Ministerial MSSI 
n. º308/GM-MSSI/I/2019, 
de 28 de janeiro de 2019 

Nomeação da Diretora Executiva do Instituto Nacional 
de Segurança Social (interino) 

Jornal da República, nº4, 
Série II, 1 fevereiro 2019 Caducado Administração  

Despacho Ministerial MSSI 
n. º421/GM-MSSI/IV/2019, 
de 12 de abril de 2019 
 

Nomeação da Diretora Executiva do Instituto Nacional 
de Segurança Social  

Jornal da República, 
nº17, Série II, 3 maio 
2019 

Caducado Administração  

Decreto-Lei nº55/2020, de 
28 de outubro 

Constituição do Fundo de Reserva da Segurança Social 
e definição do respetivo modelo de gestão 

Jornal da República, 
nº44, Série I, 28 outubro 
2020 

Em vigor, com 
alterações FRSS 

Decreto-Lei nº28/2021, de 1 
de dezembro 

Primeira alteração ao Decreto-Lei nº17/2017, de 24 
de maio, e ao Decreto-Lei nº19/2017, de 24 de maio, 
que aprovam, respetivamente, o regime jurídico das 
pensões de invalidez e velhice e o regime jurídico das 
prestações por morte, no âmbito do regime 
contributivo de segurança social 

Jornal da República, 
nº48, Série I, 1 dezembro 
2021 

Em vigor Prestações  

Decreto-Lei nº30/2021, de 9 
de dezembro 

Primeira alteração ao Decreto-Lei nº20/2017, de 24 
de maio, que aprova o regime de inscrição e obrigação 
contributiva, no âmbito do regime contributivo de 
segurança social  

Jornal da República, 
nº49, Série I, 9 dezembro 
2021 

Em vigor Legislação base e 
Enquadramento  

Decreto-Lei nº31/2021, de 
15 de dezembro 

Primeira alteração ao Decreto-Lei nº19/2008, de 19 
de junho, que aprova o Subsídio de Apoio a Idosos e 
Inválidos 

Jornal da República, 
nº50, Série I, 15 
dezembro 2021 

Revogado Prestações  
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Decreto-Lei nº34/2022, de 
19 de maio 

Terceira alteração ao Decreto-Lei nº55/2020, de 28 de 
outubro, que aprova a constituição do Fundo de 
Reserva da Segurança Social e a definição do respetivo 
modelo de gestão 

Jornal da República, 
nº20C, Série I, 19 maio 
2022 

Em vigor FRSS 

Decreto-Lei nº51/2022, de 
20 de julho 

Aprova os valores mínimos das pensões de invalidez e 
velhice no âmbito do regime contributivo de 
segurança social 

Jornal da República, 
nº29, Série I, 20 julho 
2022 

Em vigor Prestações  

Decreto-Lei nº52/2022, de 
20 de julho 

Cria o sistema de verificação de incapacidades no 
âmbito do sistema de segurança social 

Jornal da República, 
nº29, Série I, 20 julho 
2022 

Em vigor Administração  

Decreto-Lei nº53/2022, de 
20 de julho 

Aprova o regime jurídico das pensões sociais de 
invalidez e velhice no âmbito do regime não 
contributivo de segurança social 

Jornal da República, 
nº29, Série I, 20 julho 
2022 

Em vigor, com 
alterações Prestações  

Despacho Ref:116/GAB-
MSSI-7XII/2023, de 1 de 
março 

Nomeação dos Membros do Comité de Investimento 
do Fundo de Reserva da Segurança Social 

Jornal da República, 
nº26, Série II, 30 junho 
2023 

Em vigor Administração 

Resolução do Parlamento 
Nacional nº9/2023, de 5 de 
abril 

Aprova a Convenção Multilateral de Segurança Social 
da Comunidade de Países de Língua Portuguesa - CPLP 

Jornal da República, 
nº13A, Série I, 5 abril 
2023 

Ainda não se 
encontra em 

vigor, mas está 
aprovada em 
Timor-Leste 

Acordo 
Internacional 

Resolução do Parlamento 
Nacional nº10/2023, de 5 
de abril 

Aprova a Convenção entre a República Democrática 
de Timor-Leste e a República Portuguesa sobre 
Segurança Social, assinada em Díli, em 28 de junho de 
2022 

Jornal da República, 
nº13A, Série I, 5 abril 
2023 

Em vigor Acordo 
Internacional 

Resolução do Governo 
nº1/2024, de 15 de janeiro 

Exoneração do Presidente do Conselho de 
Administração do Instituto Nacional de Segurança 
Social (INSS)  

Jornal da República, 
nº2A, Série I, 15 janeiro 
2024 

Em vigor Administração  

Resolução do Governo 
nº2/2024, de 18 de janeiro 

Nomeação do Presidente do Conselho de 
Administração do Instituto Nacional de Segurança 
Social  

Jornal da República, 
nº3C, Série I, 18 janeiro 
2024 

Em vigor Administração  
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Decreto-Lei nº8/2024, de 24 
de janeiro 

Primeira alteração ao Decreto-Lei nº53/2022, de 20 
de julho, que aprova o regime jurídico das pensões 
sociais de invalidez e velhice no âmbito do regime não 
contributivo de segurança social 

Jornal da República, nº4, 
Série I, 24 janeiro 2024 Em vigor Prestações  

Resolução do Governo 
nº9/2024, de 15 de 
fevereiro 

Nomeação dos Vogais do Conselho de Administração 
do Instituto Nacional de Segurança Social  

Jornal da República, 
nº7C, Série I, 15 fevereiro 
2024 

Em vigor Administração  

Despacho 
nº30/MSSI/VII/2024, de 25 
julho 

Exoneração da Diretora Executiva do Instituto 
Nacional de Segurança Social 

Jornal da República, 
nº31, Série II, 2 agosto 
2024 

Em vigor Administração  

Despacho 
nº31/MSSI/VII/2024, de 30 
julho 

Nomeação da Diretora Executiva do Instituto Nacional 
de Segurança Social 

Jornal da República, 
nº31, Série II, 2 agosto 
2024 

Em vigor Administração  

 
Nota: na última coluna do quadro assinala-se com cores, para facilitar a leitura, o assunto/área específica a que se refere o ato legal. Assim, a 
legislação base e a referente a enquadramento no sistema de segurança social é assinalada com cor amarela; a legislação sobre prestações 
sociais é assinalada com cor azul; a legislação sobre o FRSS é assinalada com cor verde; a legislação referente a regras temporárias de apoio 
ao enquadramento no regime contributivo é assinalada a cor laranja; a restante legislação refere-se a questões institucionais e de 
administração e é assinalada sem cor. 
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previstas das projeções da população constante do Volume 8 das publicações "Timor-Leste 

2010 Population and Housing Census �t Series of Analytical Reports" �t Population Projection. 

O universo dos beneficiários do regime crescerá ainda por efeito da melhoria expectável da 

economia formal e das relações laborais, nomeadamente ao nível do crescimento da 

formalidade do mercado de trabalho, do aumento do emprego e da formalização dos 

contratos de trabalho. 

A partir de 2021 todos os beneficiários que iniciaram descontos em 2017 e atingem os 60 

anos de idade reúnem as condições de acesso à pensão de velhice e acedem a esta pensão. 

Na composição dos agregados familiares dos beneficiários, para efeitos de estimativa dos 

encargos com pensões de sobrevivência, considera-se que a percentagem de beneficiários 

casados por idade, corresponde às percentagens de pessoas casadas por grupos etários, 

com idade superior a 20 anos, ambos os sexos, retiradas dos mapas do Volume 5 das 

publicações "Timor-Leste Population and Housing Census 2010 �t Analytical Report on 

Fertility and Nuptiality". 

Quanto ao número de dependentes a cargo do beneficiário à data da sua morte considera-

se que se encontram a cargo do beneficiário todos os filhos menores de 17 anos que se 

encontrem vivos à data do falecimento do beneficiário. 

Para aferição do número de filhos e respetivas idades em relação à idade dos progenitores 

beneficiários do sistema considera-se a seguinte relação etária: 

- O primeiro filho é 22 anos mais novo que o beneficiário falecido; 

- O segundo filho é 25 anos mais novo que o beneficiário falecido; 

- O terceiro filho é 29 anos mais novo que o beneficiário falecido; 

- O quarto filho é 33 anos mais novo que o beneficiário falecido; 

- O quinto filho é 35 anos mais novo que o beneficiário falecido. 
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Population Projection, e da taxa de crescimento da economia formal e melhoria do mercado 

de trabalho definida nas hipóteses económicas e financeiras.  

As estimativas dos montantes anuais das contribuições a receber foram determinadas a 

partir do salário mensal médio de toda carreira contributiva (230,00 USD) e da taxa 

contributiva de 15%, consideradas nas hipóteses de perfil contributivo, e do número de 

beneficiários ativos válidos, que resultaram das estimativas demográficas efetuadas para 

cada ano. 

As estimativas dos encargos anuais com o pagamento das pensões de invalidez e velhice 

foram calculadas a partir dos montantes mensais de pensão, calculados com base nas 

fórmulas de cálculo previstas no respetivo projeto de diploma, e do número de beneficiários 

estimados para as situações de pensionista de invalidez e velhice em cada ano. 

O número de meses com registo de remunerações para efeito de cálculo das pensões foi 

estimado considerando uma carreira contributiva contínua entre a idade de início da 

atividade e a situação de pensão de invalidez ou velhice. 

Para os beneficiários que iniciam atividade em 2017 os períodos de carreira contributiva 

foram contados a partir desse ano tendo por referência as idades à data, compreendidas 

entre os 20 e os 59 anos. 

Para os beneficiários que iniciam atividade a partir de 2018 os períodos de carreira 

contributiva foram contados tendo por referência os 20 anos como idade de início de 

atividade. 

Embora a lei de criação do regime contributivo de segurança social (Lei nº12/2016, de 14 

de novembro) preveja no número 3 do artigo 33º, a possibilidade de virem a ser definidos 

montantes máximos e mínimos para as prestações, o presente estudo não reflete esse 

efeito, por não estarem, ainda, tomadas as opções políticas sobre os valores máximos e 

mínimos a fixar. 
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Foram ainda estimados os encargos com o pagamento de subsídios por morte resultantes 

da estimativa do número de beneficiários falecidos em cada ano e da remuneração de 

referência, determinada para efeito de cálculo da pensão invalidez ou velhice a que o 

beneficiário falecido recebia, ou teria direito, à data do falecimento. 

A estimativa dos encargos anuais com a proteção na maternidade, paternidade e adoção, 

prevista no respetivo projeto de diploma, restringiu-se, apenas, às estimativas de encargos 

com o pagamento anual de subsídios de maternidade e paternidade, dado que os restantes 

subsídios previstos dependem de certificação médica não sendo possível, nesta fase do 

estudo, prever qual a probabilidade de ocorrências destas situações em cada ano. 

A estimativa do número de ocorrências de situações de maternidade foi efetuada a partir 

da estimativa do universo das mulheres a abranger pelo regime, compreendidas entre as 

idades de 20 a 49 anos, estimada a partir das estatísticas constantes do Volume 12 das 

publicações "Timor-Leste Population and Housing Census 2010 �t Analytical l Report on 

�>�����}�µ�Œ�� �&�}�Œ�����_, e considerando que esta estrutura se vai manter constante ao longo do 

período. 

A estimativa do número de nascimentos a prever por cada beneficiário em cada ano, foi 

efetuada a partir da Age-Specific Fertility Rate (ASFR) referente ao período 2009-2010, 

constante do Volume 5 das publicações "Timor-Leste Population and Housing Census 2010 

�t Analytical l Report on Fertility and Nuptiality ", e da tendência decrescente do número de 

nascimentos por mulher retirada da publicação �^�d�]�u�}�Œ-Leste and Housing Census 2010 �t 

Population Projection �t �s�}�o�µ�u�����ô�_. 

Para efeito da estimativa anual dos encargos com maternidade e paternidade considerou-

se que cada ocorrência prevista dará lugar ao pagamento integral do número de dias 

concedidos para as situações de maternidade e paternidade no ano em que a situação de 

maternidade que lhe deu origem ocorreu. 
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�¾ Os montantes mensais das pensões de invalidez e velhice são calculados a partir da 
seguinte fórmula: 

P = R x 
360
N  

Sendo:  

P= Montante mensal da pensão; 

R = Remuneração de referência, que corresponde à média do total das 
remunerações registadas e revalorizadas dos melhores 120 meses de toda a carreira 
contributiva; 

N= número de meses com registo de contribuições; 

360 = Valor referente a uma carreira contributiva completa (30 anos). 

�¾ São pagas 12 pensões mensais em cada ano8 

�¾ As pensões de sobrevivência podem ser de 65% do valor da pensão de invalidez ou 
velhice a que o beneficiário teria direito à data do falecimento, no caso de cônjuge 
sobrevivo sem filhos menores, e, de 100% do valor da pensão de invalidez ou velhice 
a que o beneficiário teria direito à data do falecimento, se houver cônjuge sobrevivo 
com filhos menores a cargo ou só filhos menores ou filhos deficientes, repartida em 
partes iguais pelos titulares da pensão. 

�¾ O subsídio por morte é igual a três vezes a remuneração de referência que serviu de 
base ao cálculo da pensão de velhice ou de invalidez. 

�¾ O montante diário dos subsídios de maternidade paternidade e por adoção corresponde 

a 
30
1  do valor do salário médio mensal considerado para toda a carreira contributiva 

(7,67 USD). 

                                                 
8 Embora a Lei do Trabalho determine o pagamento do salário suplementar (13º mês), o Estatuto da Função 
Pública apenas inclui 12 salários. Assim, e mesmo sabendo que o salário suplementar para os funcionários do 
Estado tem sido anualmente aprovado em sede de Conselho de Ministros, este não constitui um direito, pelo 
que a sua aprovação dependerá sempre da disponibilidade orçamental existente. Deste modo, no estudo 
atuarial, por uma questão de segurança, optou-se por prever apenas 12 meses de contribuições e, assim, 12 
meses de prestações pagas. Não se prevê, porém, que o acréscimo do 13 mês, quer nas contribuições quer 
nas prestações, tenha efeitos significativos nos resultados finais.  
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�¾ Por cada situação de ocorrência de maternidade são pagos 84 dias de subsídio de 
maternidade (12 semanas) e 5 dias de subsídio paternidade. 

�¾ Os montantes das prestações são os que resultam do cálculo, não são considerados 

montantes mínimos nem máximos. 

Resultados da avaliação do equilíbrio técnico do regime: 

Cenário 1 

Pressuposto:  

A taxa de rentabilidade nominal dos investimentos afetos ao fundo de reserva, resultante 

dos excedentes anuais, é igual à taxa de inflação, pelo que a rentabilidade real do fundo 

é nula em todo o período. 

O resultado da estimativa dos saldos anuais e acumulados do regime, de acordo com este 

cenário, é a que consta da seguinte tabela (os encargos relativos a cada prestação podem 

ser observados em detalhe no Anexo 5.2.3):  
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Gráfico 1: Projeção da Estimativa das Receitas, Encargos, Saldos Anuais e Acumulados do Regime 
Contributivo de Segurança Social -  Cenário 1 - Taxa de rentabilidade real 0% 

 

 

 

Cenário 2 

Pressuposto:  

A taxa de rentabilidade nominal dos investimentos afetos ao fundo de reserva, resultante 

dos excedentes anuais, é 1 ponto percentual acima da taxa de inflação, pelo que a 

rentabilidade real do fundo é de 1% em todo o período. 

O resultado da estimativa dos saldos anuais e acumulados do regime, de acordo com este 

cenário, é a que consta da seguinte tabela (os encargos relativos a cada prestação podem 

ser observados em detalhe no Anexo 5.2.3): 
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Gráfico 2: Projeção da Estimativa das Receitas, Encargos, Saldos Anuais e Acumulados do Regime 

Contributivo de Segurança Social -  Cenário2 - Taxa de rentabilidade real 1% 

 

 

Da análise dos resultados obtidos para os equilíbrios técnicos do regime, quer no Cenário 

1, quer no Cenário 2, a estabilidade financeira do regime no período em estudo, não oferece 

grandes preocupações. 

Até 2030, os saldos anuais apresentam uma tendência crescente, devido ao reduzido 

número de beneficiários que vão atingindo a idade de pensão e aos montantes de pensão 
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A partir de 2030, observa-se uma tendência decrescente dos saldos anuais devido ao 

aumento dos montantes de pensão, e, sobretudo, devido ao aumento do universo dos 

$0

$100

$200

$300

$400

$500

$600

$700

$0

$5

$10

$15

$20

$25

$30

$35

$40

$45

$50

20
17

20
18

20
19

20
20

20
21

20
22

20
23

20
24

20
25

20
26

20
27

20
28

20
29

20
30

20
31

20
32

20
33

20
34

20
35

20
36

20
37

20
38

20
39

20
40

20
41

20
42

20
43

20
44

20
45

M
ill

io
ns

M
ill

io
ns

Receitas Total Encargos

Saldos Anuais do Regime  Saldos Acumulado tr= 1%



Orçamento da Segurança Social 2025 

| Anexos 162 
 

pensionistas, resultante do efeito acumulado do número de pensionistas em cada ano, dado 

que as pensões são vitalícias e a esperança média de vida aos 60 de idade, é, segundo as 

�^�o�]���� �d�����o���š�U�� �î�ì�ì�ô-2009, publicadas no - ���v���o�Ç�š�]�����o�� �Z���‰�}�Œ�š�� �}�v�� �D�}�Œ�š���o�]�š�Ç�_ de 16,60 anos, o 

número de novos pensionistas em cada ano é superior ao número de pensionistas que vão 

saindo por motivo de falecimento. 

Os saldos acumulados do regime serão tanto mais estáveis quanto mais elevadas forem as 

taxas de rentabilidade real dos investimentos dos capitais afetos ao fundo de reserva da 

segurança social. 

Importa realçar, que os montantes e as tendências que se possam inferir dos resultados 

obtidos, são a resultante das hipóteses, pressupostos, bases técnicas e metodologia 

utilizadas no presente estudo, que, dada a longevidade do período em análise e a incerteza 

em relação à realidade económica e à evolução do mercado de trabalho, podem não 

corresponder, em termos futuros, à evolução dos comportamentos demográficos, sociais, 

económicos e financeiros perspetivados na presente análise. É por isso fundamental que o 

estudo seja revisto/atualizado com regularidade, devendo isso ter lugar no prazo de 5 anos. 

Síntese Conclusiva 

Como se trata de um regime em início de formação e assente num universo populacional 

maioritariamente jovem e com elevadas taxas de natalidade, a tendência crescente dos 

encargos à medida que o regime vai amadurecendo é, em regra, suprida pelo valor das 

contribuições também crescentes, pelo que, se prevê não virá a ter problemas de 

sustentabilidade no período em análise. 

De salientar no entanto, que os valores obtidos, quer para as estimativas efetuadas, quer 

para os equilíbrios técnicos obtidos, são resultado das hipóteses e pressupostos 

formulados, que, por terem sido formuladas apenas a partir dos elementos estatísticos 

retirados dos Relatórios dos Censos de 2010 e do Inquérito à Força de Trabalho de 2010, e 

não terem sido fundamentadas em conhecimentos aprofundados sobre as realidades 
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Abaixo são demostrados os resultados do estudo de sensibilidade, dentro dos dois cenários 

elaborados no estudo atuarial, o primeiro com o saldo acumulado do fundo de reserva 

obtendo 0% de rentabilidade real ao longo dos anos, e o segundo cenário com a 

rentabilidade real anual de 1%. 

1. Resultados Projeção Taxa Contributiva Definida 15% - Taxa de rentabilidade real 0% 

Ano Total Encargos 
Opção Definida -Taxa 15.00%  

Receitas  Saldos Anuais Saldo Acumulado t r= 
0%  

2017 736,919 8,971,475              8,234,556  0 
2018 1,453,516 18,184,242            16,730,726  8,234,556 
2019 1,507,318 18,882,962            17,375,644  24,965,283 
2020 1,646,490 19,603,732            17,957,243  42,340,927 
2021 1,884,277 20,346,183            18,461,906  60,298,169 
2022 2,182,200 21,107,925            18,925,726  78,760,075 
2023 2,547,349 21,891,121            19,343,772  97,685,801 
2024 2,982,047 22,700,507            19,718,459  117,029,573 
2025 3,491,566 23,544,196            20,052,630  136,748,032 
2026 4,082,617 24,420,716            20,338,098  156,800,662 
2027 4,764,612 25,334,526            20,569,914  177,138,760 
2028 5,547,725 26,277,009            20,729,283  197,708,675 
2029 6,438,071 27,229,868            20,791,797  218,437,958 
2030 7,432,841 28,144,725            20,711,884  239,229,755 
2031 8,529,878 29,150,349            20,620,471  259,941,640 
2032 9,702,363 30,183,454            20,481,091  280,562,110 
2033 10,926,205 31,255,944            20,329,738  301,043,201 
2034 12,183,964 32,380,530            20,196,566  321,372,940 
2035 13,477,138 33,561,688            20,084,550  341,569,505 
2036 14,823,192 34,818,538            19,995,347  361,654,056 
2037 16,253,601 36,139,959            19,886,358  381,649,402 
2038 17,803,527 37,510,620            19,707,093  401,535,760 
2039 19,499,785 38,908,507            19,408,722  421,242,854 
2040 21,475,963 40,318,183            18,842,220  440,651,575 
2041 23,669,465 41,730,426            18,060,961  459,493,795 
2042 26,064,730 43,149,749            17,085,018  477,554,757 
2043 28,656,241 44,581,417            15,925,175  494,639,775 
2044 31,447,498 46,034,468            14,586,970  510,564,950 
2045 34,446,539 47,515,944            13,069,405  525,151,920 
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2. Resultados Projeção Taxa Contributiva Definida 11.75% - Taxa de rentabilidade real 0% 

Ano Total Encargos 

Opção Alternativa 1 - Taxa 11.75% 

Receitas -Alternativa 
1 

Saldos Anuais -
Alternativa 1 

Saldo Acumulado -
Alternativa 1  

t r= 0% 
2017 736,919 7,027,655               6,290,737  0 
2018 1,453,516 14,244,323             12,790,807  6,290,737  
2019 1,507,318 14,791,653             13,284,336  19,081,544  
2020 1,646,490 15,356,257             13,709,767  32,365,880  
2021 1,884,277 15,937,844             14,053,566  46,075,647  
2022 2,182,200 16,534,541             14,352,342  60,129,213  
2023 2,547,349 17,148,045             14,600,696  74,481,555  
2024 2,982,047 17,782,064             14,800,016  89,082,251  
2025 3,491,566 18,442,953             14,951,387  103,882,267  
2026 4,082,617 19,129,560             15,046,943  118,833,655  
2027 4,764,612 19,845,379             15,080,767  133,880,598  
2028 5,547,725 20,583,657             15,035,932  148,961,365  
2029 6,438,071 21,330,063             14,891,992  163,997,296  
2030 7,432,841 22,046,702             14,613,861  178,889,289  
2031 8,529,878 22,834,440             14,304,562  193,503,149  
2032 9,702,363 23,643,705             13,941,343  207,807,711  
2033 10,926,205 24,483,822             13,557,617  221,749,054  
2034 12,183,964 25,364,748             13,180,784  235,306,671  
2035 13,477,138 26,289,989             12,812,851  248,487,455  
2036 14,823,192 27,274,522             12,451,330  261,300,306  
2037 16,253,601 28,309,634             12,056,034  273,751,636  
2038 17,803,527 29,383,319             11,579,792  285,807,670  
2039 19,499,785 30,478,330             10,978,545  297,387,462  
2040 21,475,963 31,582,576             10,106,614  308,366,007  
2041 23,669,465 32,688,834               9,019,369  318,472,621  
2042 26,064,730 33,800,636               7,735,906  327,491,990  
2043 28,656,241 34,922,110               6,265,869  335,227,896  
2044 31,447,498 36,060,333               4,612,835  341,493,765  
2045 34,446,539 37,220,823               2,774,284  346,106,600  
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3. Resultados Projeção Taxa Contributiva com Introdução Gradual ao Longo de 10 anos - Taxa de 

rentabilidade real 0% 

Ano Total Encargos 

Opção Alternativa 2 - Introdução Gradual Anos 1 ao 10 

Receitas -Alternativa 
2 

 Saldos Anuais -
Alternativa 2 

Saldo Acumulado - 
Alternativa 2  

t r= 0%  
2017 736,919 2,990,492               2,253,573  0 
2018 1,453,516 6,061,414               4,607,898               2,253,573  
2019 1,507,318 9,441,481               7,934,163               6,861,471  
2020 1,646,490 9,801,866               8,155,376             14,795,635  
2021 1,884,277 14,242,328             12,358,051             22,951,011  
2022 2,182,200 14,775,548             12,593,348             35,309,062  
2023 2,547,349 17,512,897             14,965,548             47,902,410  
2024 2,982,047 18,160,405             15,178,358             62,867,958  
2025 3,491,566 21,189,776             17,698,210             78,046,316  
2026 4,082,617 21,978,644             17,896,027             95,744,526  
2027 4,764,612 25,334,526             20,569,914           113,640,553  
2028 5,547,725 26,277,009             20,729,283           134,210,467  
2029 6,438,071 27,229,868             20,791,797           154,939,751  
2030 7,432,841 28,144,725             20,711,884           175,731,548  
2031 8,529,878 29,150,349             20,620,471           196,443,432  
2032 9,702,363 30,183,454             20,481,091           217,063,903  
2033 10,926,205 31,255,944             20,329,738           237,544,994  
2034 12,183,964 32,380,530             20,196,566           257,874,732  
2035 13,477,138 33,561,688             20,084,550           278,071,298  
2036 14,823,192 34,818,538             19,995,347           298,155,848  
2037 16,253,601 36,139,959             19,886,358           318,151,195  
2038 17,803,527 37,510,620             19,707,093           338,037,553  
2039 19,499,785 38,908,507             19,408,722           357,744,646  
2040 21,475,963 40,318,183             18,842,220           377,153,368  
2041 23,669,465 41,730,426             18,060,961           395,995,588  
2042 26,064,730 43,149,749             17,085,018           414,056,549  
2043 28,656,241 44,581,417             15,925,175           431,141,567  
2044 31,447,498 46,034,468             14,586,970           447,066,743  
2045 34,446,539 47,515,944             13,069,405           461,653,713  
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4. Resultados Projeção Taxa Contributiva Definida 15% - Taxa de rentabilidade real 1% 

Ano Total Encargos 
Opção Definida -Taxa 15.00%  

Receitas  Saldos Anuais Saldo Acumulado t r= 
1%  

2017 736,919 8,971,475              8,234,556  0 
2018 1,453,516 18,184,242            16,730,726  8,234,556 
2019 1,507,318 18,882,962            17,375,644  25,047,628 
2020 1,646,490 19,603,732            17,957,243  42,673,749 
2021 1,884,277 20,346,183            18,461,906  61,057,729 
2022 2,182,200 21,107,925            18,925,726  80,130,212 
2023 2,547,349 21,891,121            19,343,772  99,857,240 
2024 2,982,047 22,700,507            19,718,459  120,199,584 
2025 3,491,566 23,544,196            20,052,630  141,120,039 
2026 4,082,617 24,420,716            20,338,098  162,583,870 
2027 4,764,612 25,334,526            20,569,914  184,547,806 
2028 5,547,725 26,277,009            20,729,283  206,963,199 
2029 6,438,071 27,229,868            20,791,797  229,762,114 
2030 7,432,841 28,144,725            20,711,884  252,851,532 
2031 8,529,878 29,150,349            20,620,471  276,091,932 
2032 9,702,363 30,183,454            20,481,091  299,473,322 
2033 10,926,205 31,255,944            20,329,738  322,949,147 
2034 12,183,964 32,380,530            20,196,566  346,508,376 
2035 13,477,138 33,561,688            20,084,550  370,170,026 
2036 14,823,192 34,818,538            19,995,347  393,956,276 
2037 16,253,601 36,139,959            19,886,358  417,891,186 
2038 17,803,527 37,510,620            19,707,093  441,956,456 
2039 19,499,785 38,908,507            19,408,722  466,083,114 
2040 21,475,963 40,318,183            18,842,220  490,152,666 
2041 23,669,465 41,730,426            18,060,961  513,896,413 
2042 26,064,730 43,149,749            17,085,018  537,096,338 
2043 28,656,241 44,581,417            15,925,175  559,552,320 
2044 31,447,498 46,034,468            14,586,970  581,073,019 
2045 34,446,539 47,515,944            13,069,405  601,470,719 
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5. Resultados Projeção Taxa Contributiva Definida 11.75% - Taxa de rentabilidade real 1% 

Ano Total Encargos 

Opção Alternativa 1 - Taxa 11.75% 

Receitas -Alternativa 
1 

Saldos Anuais -
Alternativa 1 

Saldo Acumulado -
Alternativa 1  

t r= 1% 
2017 736,919 7,027,655               6,290,737  0 
2018 1,453,516 14,244,323             12,790,807  6,290,737  
2019 1,507,318 14,791,653             13,284,336  19,144,451  
2020 1,646,490 15,356,257             13,709,767  32,620,232  
2021 1,884,277 15,937,844             14,053,566  46,656,201  
2022 2,182,200 16,534,541             14,352,342  61,176,329  
2023 2,547,349 17,148,045             14,600,696  76,140,435  
2024 2,982,047 17,782,064             14,800,016  91,502,535  
2025 3,491,566 18,442,953             14,951,387  107,217,576  
2026 4,082,617 19,129,560             15,046,943  123,241,140  
2027 4,764,612 19,845,379             15,080,767  139,520,494  
2028 5,547,725 20,583,657             15,035,932  155,996,466  
2029 6,438,071 21,330,063             14,891,992  172,592,362  
2030 7,432,841 22,046,702             14,613,861  189,210,278  
2031 8,529,878 22,834,440             14,304,562  205,716,242  
2032 9,702,363 23,643,705             13,941,343  222,077,966  
2033 10,926,205 24,483,822             13,557,617  238,240,088  
2034 12,183,964 25,364,748             13,180,784  254,180,106  
2035 13,477,138 26,289,989             12,812,851  269,902,691  
2036 14,823,192 27,274,522             12,451,330  285,414,570  
2037 16,253,601 28,309,634             12,056,034  300,720,045  
2038 17,803,527 29,383,319             11,579,792  315,783,280  
2039 19,499,785 30,478,330             10,978,545  330,520,905  
2040 21,475,963 31,582,576             10,106,614  344,804,659  
2041 23,669,465 32,688,834               9,019,369  358,359,319  
2042 26,064,730 33,800,636               7,735,906  370,962,281  
2043 28,656,241 34,922,110               6,265,869  382,407,810  
2044 31,447,498 36,060,333               4,612,835  392,497,757  
2045 34,446,539 37,220,823               2,774,284  401,035,569  
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6. Resultados Projeção Taxa Contributiva com Introdução Gradual ao Longo de 10 anos - Taxa de 

rentabilidade real 1% 

Ano Total Encargos 

Opção Alternativa 2 - Introdução Gradual Anos 1 ao 10 

Receitas -Alternativa 
2 

 Saldos Anuais -
Alternativa 2 

Saldo Acumulado - 
Alternativa 2  

t r= 1%  
2017 736,919 2,990,492               2,253,573  0 
2018 1,453,516 6,061,414               4,607,898               2,253,573  
2019 1,507,318 9,441,481               7,934,163               6,884,007  
2020 1,646,490 9,801,866               8,155,376             14,887,010  
2021 1,884,277 14,242,328             12,358,051             23,191,257  
2022 2,182,200 14,775,548             12,593,348             35,781,221  
2023 2,547,349 17,512,897             14,965,548             48,732,381  
2024 2,982,047 18,160,405             15,178,358             64,185,253  
2025 3,491,566 21,189,776             17,698,210             80,005,463  
2026 4,082,617 21,978,644             17,896,027             98,503,728  
2027 4,764,612 25,334,526             20,569,914           117,384,792  
2028 5,547,725 26,277,009             20,729,283           139,128,554  
2029 6,438,071 27,229,868             20,791,797           161,249,123  
2030 7,432,841 28,144,725             20,711,884           183,653,411  
2031 8,529,878 29,150,349             20,620,471           206,201,830  
2032 9,702,363 30,183,454             20,481,091           228,884,319  
2033 10,926,205 31,255,944             20,329,738           251,654,253  
2034 12,183,964 32,380,530             20,196,566           274,500,534  
2035 13,477,138 33,561,688             20,084,550           297,442,105  
2036 14,823,192 34,818,538             19,995,347           320,501,076  
2037 16,253,601 36,139,959             19,886,358           343,701,434  
2038 17,803,527 37,510,620             19,707,093           367,024,806  
2039 19,499,785 38,908,507             19,408,722           390,402,148  
2040 21,475,963 40,318,183             18,842,220           413,714,891  
2041 23,669,465 41,730,426             18,060,961           436,694,260  
2042 26,064,730 43,149,749             17,085,018           459,122,163  
2043 28,656,241 44,581,417             15,925,175           480,798,403  
2044 31,447,498 46,034,468             14,586,970           501,531,563  
2045 34,446,539 47,515,944             13,069,405           521,133,848  
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Breve Conclusão 

Como pode se observar nos gráficos 2 e 3, os saldos anuais, assim como os saldos 

acumulados se mantém positivos ao longo de todo o período observado. Portanto, mesmo 

que as receitas do sistema de segurança social estejam aquém dos montantes previstos no 

Estudo Atuarial, a sustentabilidade financeira do sistema não estará sob nenhum risco por 

este motivo no curto ou médio prazos.  

 

Gráfico 2: Projeção da Estimativa de Saldos Anuais e Acumulados do Regime Contributivo de 

Segurança Social -  Cenário 1 e Testes de Sensibilidade - Taxa de rentabilidade real 0% 
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Gráfico 3: Projeção da Estimativa de Saldos Anuais e Acumulados do Regime Contributivo de 

Segurança Social -  Cenário 2 e Testes de Sensibilidade - Taxa de rentabilidade real 1% 
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